
 
 

CATOLÉ DO ROCHA-PB,  SEXTA-FEIRA – 14 DE ABRIL DE 2023 – ANO 047 – Nº 3493 – PARTE 1 
 

 1 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

 
DECRETO MUNICIPAL Nº. 014, de 13 de Abril de 2023. 

 
“Institui o Cadastro Municipal de Provedores da 
Cultura de Catolé do Rocha, e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DE CATOLÉ DO ROCHA, Estado 
da Paraíba, o Sr. Lauro Adolfo Maia Serafim, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com a Constituição Federal, e o Art. 
73, IV, da Lei Orgânica do Município em vigor; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 215 da Constituição da 
República, que ordena ao Estado “o dever de garantir a todos o 
pleno exercício dos direitos culturais e acesso às fontes da cultura 
nacional, além de estipular ao Poder Público o dever de apoiar e 
incentivar a valorização e a difusão das manifestações culturais”; 
 
CONSIDERANDO os ditames da Lei Complementar nº 195, de 8 de 
julho de 2022 - Lei Paulo Gustavo,  que prevê ações emergenciais 
voltadas ao setor cultural, e da Lei Federal nº. 14.017, de 29 de 
junho de 2020 – Lei Aldir Blanc, que demanda a inscrição dos 
futuros beneficiados em cadastro ou sistema de governo, incluindo o 
Cadastro Municipal de Cultura (art. 7º, § 1º, II); 
 
D E C R E T A: 
Art. 1º Fica instituído o Cadastro Municipal de Provedores da Cultura 
de Catolé do Rocha, mantido pela Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, como fonte de dados voltados ao mapeamento da cadeia 
produtiva da cultura no Município, bem como cadastro necessário 
ao acesso às modalidades de fomento implementadas com recursos 
provenientes dos mecanismos de financiamento público previstos na 
Lei Federal nº. 14.017, de 29 de junho de 2020 – Lei Aldir Blanc, na 
Lei Complementar nº 195, de 8 de julho de 2022 - Lei Paulo 
Gustavo, SIS, e demais legislações porventura existentes, que 
tenham relação com o objeto que ora se regulamenta. 
Art. 2º O Cadastro Municipal servirá como ferramenta componente 
do processo de implementação do Sistema Municipal de Cultura - 
SMC. 
Art. 3º Poderão se inscrever no Cadastro Municipal de Provedores 
da Cultura de Catolé do Rocha, a qualquer tempo, todos os agentes 
e espaços culturais do Município que exerçam atividade relativa à 
produção, difusão ou fornecimento de bens ou serviços culturais 
necessários à cadeia produtiva. 
Art. 4º Para fins deste Decreto, considera-se: 
I– agente individual (pessoa física): artista, produtor, gestor e 
qualquer ator cultural autônomo que se relacione com as práticas 
culturais; 
II– agentes coletivos: grupos, trupes, companhias, organizações 
culturais comunitárias, povos originários, instituições, entidades, 
empresas e coletivos artísticos das mais diversas linguagens, com 
ou sem personalidade jurídica; 
III– pontos de cultura: entidades sem fins lucrativos, grupos ou 
coletivos com ou sem constituição jurídica, de natureza ou finalidade 
cultural, que desenvolvam e articulem atividades culturais 
continuadas em suas comunidades ou territórios; 
IV– pontão de cultura: entidade cultural, ou instituição pública de 
ensino, que articula um conjunto de outros pontos ou iniciativas 
culturais, desenvolvendo ações de mobilização, formação, mediação 
e articulação de uma determinada rede de pontos de cultura e 
demais iniciativas culturais, seja em âmbito territorial ou em um 
recorte temático e identitário; 
V– espaços culturais: consistem tanto em instituições formais como 
espaços alternativos, como teatros, salas de cinema, centros 
culturais, casas de leitura e escrita, bibliotecas, escolas de arte, 
locais de interesse turístico, galerias de arte, pontos de exposição e 
comercialização de produtos e bens culturais, entre outros.   

Art. 5º O cadastramento é livre, gratuito e colaborativo, e pode ser 
feito a qualquer tempo, através do preenchimento obrigatório de 
formulário com as seguintes informações: 
I. Nome / Razão Social; 
II.Nome Artístico / Nome Fantasia; 
III.CPF / CNPJ; 
IV.Data de Nascimento / Data de Expedição CNPJ; 
V.E‐mail; 

VI.Endereço Completo; 
VII.Telefone; 
VIII.Redes Sociais, site e blog (link), se houver; 
IX.Área de Atuação Cultural; 
X.Registro Profissional na área cultural, se houver; 
XI.Se integra algum Coletivo; 
XII.Se iIntegra algum Espaço / Equipamento / Instituição Cultural; 
XIII.Fonte de Renda Financeira; 
XIV.Vínculo Empregatício, considerando a área de atuação, se 
houver; 
XV.Benefício Previdenciário ou Assistencial, seguro‐desemprego ou 

de outro programa de transferência de renda federal que não seja o 
Bolsa Família, se tiver; 
Parágrafo único - Cada agente cultural poderá se cadastrar mais de 
uma vez, como agente individual e agente coletivo, além de associar 
ao seu perfil, projetos e espaços culturais. 
Art. 6º O preenchimento das informações contidas no formulário é 
de inteira responsabilidade do declarante e a guarda de seu 
conteúdo é de responsabilidade da Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo. 
Parágrafo único. Ao participar do Cadastro Cultural, o declarante 
autoriza expressamente a divulgação dos seus dados pela 
Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, observado o disposto na  
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, Lei nº 13.709/2018 e 
alterações posteriores relacionadas. 
Art. 7º No caso de identificação, a qualquer tempo, de qualquer 
irregularidade na documentação apresentada pelo agente cultural, 
ou discrepância em relaão a finalidade do cadastro, o registro 
poderá ser suspenso ou cancelado, sem prejuízo das sanções 
administrativas e criminais cabíveis. 
Art. 8º O cadastro, contendo a relação completa dos inscritos, ficará 
disponível na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo. 
Art. 9º O uso dos dados existentes na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo será mantido até que seja implementado o Mapa 
Cultural de Catolé do Rocha, em plataforma de Informações e 
Indicadores Culturais, que reunirá e disponibilizará dados e 
informações culturais sistematizados sobre bens, serviços, 
infraestrutura, investimentos, acesso, produção, consumo, agentes, 
programas, instituições e gestão pública, entre outros 
empreendimentos culturais. 
Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Catolé do Rocha – PB, 13 de abril 
de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito Constitucional 
 

LICITAÇÃO 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00032/2023 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe 
de Apoio, sediada na Praça Sergio Maia, 66 - Centro - Catolé do 
Rocha - PB, às 09:00 horas do dia 28 de Abril de 2023, licitação 
modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, para: 
Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
auditoria no Serviço de Saúde, deste Município. Recursos: previstos 
no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal nº 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93; Lei Municipal nº 
0001/17; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Municipal nº 
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1473/11; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 
as 12:00 horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: 
(083) 34411383.  
E-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br.  
Edital: www.catoledorocha.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.  
 

Catolé do Rocha - PB, 13 de Abril de 2023. 
 

JOÃO PATRÍCIO VIEIRA ALVES 
Presidente da CPL 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023 
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 
Licitação, sediada na Praça Sergio Maia, 66 - Centro - Catolé do 
Rocha - PB, às 09:00 horas do dia 03 de Maio de 2023, licitação 
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: 
Contratação de empresa especializada para prestar serviços de 
reforma e ampliação da sede da Prefeitura Municipal de Catolé do 
Rocha–PB. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento 
legal: Lei Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas 
dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 34411383. 
E-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br.  
Edital: www.catoledorocha.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.  
 

Catolé do Rocha - PB, 13 de Abril de 2023. 
 

JOÃO PATRÍCIO VIEIRA ALVES 
Presidente da CPL 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00007/2023 
Torna público que fará realizar através da Comissão Permanente de 
Licitação, sediada na Praça Sergio Maia, 66 - Centro - Catolé do 
Rocha - PB, às 09:00 horas do dia 04 de Maio de 2023, licitação 
modalidade Tomada de Preços, do tipo menor preço, para: 
Contratação de empresa especializada e do ramo para conclusão 
dos serviços de pavimentação em paralelepípedos em área rural do 
Município de Catolé do Rocha-PB, conforme Contrato Repasse nº 
1073985-23, devido ao distrato do Contrato nº 0149/2021-CPL. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal nº 8.666/93; Lei Complementar nº 123/06; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: no horário das 08:00 as 12:00 horas dos dias 
úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 34411383.  
E-mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.br.  
Edital: www.catoledorocha.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br.  

 
Catolé do Rocha - PB, 13 de Abril de 2023. 

 
JOÃO PATRÍCIO VIEIRA ALVES 

Presidente da CPL 
 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: Aquisição de material de expediente, para atender todas 
as secretarias deste Município. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Presencial nº 00024/2023. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do 
Município de Catolé do Rocha: FPM/FMS/FMAS E OUTROS 
04.122.0002.2002 – Manut. do Gabinete do Prefeito 
04.122.0003.2003 – Manutenção da Sec. Mun. de Administração 
04.121.0038.2269 – Manutenção da Sec. Mun. de Planejamento 
12.361.0011.2013 – Manutenção do Ensino Fundamental 
12.365.0008.2219 – Manutenção da Educ. Infantil Creche – Rec. 
Próprios 12.365.0008.2222 – Manut. da Educ. Infantil – Pre Escalar–
Rec. Próprios 12.361.0008.2232 – Manut. do Ensino Fundamental – 
FUNDEB 30% 12.361.0041.2290 – Manut. dos Recursos do VAAT–
Ens. Fund. – FUNDEB 30% 12.361.0011.2121 – Manut. do 

Programa QSE – Quota Salário 10.302.0017.2040 – Manutenção 
dos Serviços de Saúde 10.122.0017.2095 – Manutenção do FMS 
10.301.0017.2096 – Manutenção do CAPS 10.301.0017.2126 – 
Manutenção do CER II 10.302.0016.2037 – Manut. de Unidade de 
Saúde da Família 10.302.0016.2097 – Manutenção do SAMU 
10.302.0016.2214 – Manut. do MAC 08.244.0020.2054 – 
Manutenção dos Serviços de Assist. Social 08.243.0026.2236 – 
Manut. do Cons. Tutelar/Arte de Viver e Outros 08.122.0020.2093 – 
Manutenção do FMAS 08.122.0020.2106 – Manut. do Bl. da Prot. 
Social Esp. e Media Compl. – CREAS 08.122.0020.2108 – Manut. 
Bl. da Prot. Social Básica 08.244.0020.2092 – Manut. do Bloco da 
Gestão Prog. Bolsa Família – IGDBF 08.244.0020.2241 – Manut. do 
Bloco da Gestão SUAS – IGD SUAS 13.392.0013.2029 – 
Manutenção das Atividades Culturais 27.812.0012.2028 – 
Manutenção das Atividades Esportivas e de Lazer 
15.452.0034.2069 – Manutenção da Sec. de Infraestrutura 
20.606.0007.2007 – Manut. Sec. de Agricultura, Rec. Hídricos, Ind. 
Comércio 339030.00 – Material de Consumo 339030.99 – Outros 
Materiais de Consumo. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 
de 2023. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Catolé do Rocha e: CT Nº 00124/2023 - 12.04.23 - IVONALDO DE 
SA CAVALCANTE - R$ 59.368,55; CT Nº 00125/2023 - 12.04.23 – 
PAPELARIA SANTA DULCE LTDA - R$ 47.553,60; CT Nº 
00126/2023 - 12.04.23 - PAPELARIA CAJAZEIRAS LTDA - R$ 
351.342,10. 

  
Catolé do Rocha – PB, 13 de Abril de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade de Licitação: Tomada de Preços Nº 00005/2021/ Proc. 
Licitatório nº 00091/2021. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso III. 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e a 
Empresa CONSTRUTORA SUASSUNA & MARTINS LTDA – EPP, 
CNPJ nº 04.441.785/0001-99. 
Objeto: Constitui o objeto do presente Termo Aditivo prorrogar a 
vigência do Contrato até 12 de julho de 2023. Recursos Próprios do 
Município de Catolé do Rocha:  Contrato de Repasse nº 1026129–
93/2015/Mtur/Turismo/Próprios; 23.695.0004.1004 – Const. Mirante, 
Obras Turísticas e Pórticos; 449051.99 – Obras e Instalações. 

 
Catolé do Rocha - PB, 13 de abril de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 
 

EXTRATO DE CONTRATO DE TERMO ADITIVO 
Modalidade de Licitação: Tomada de Preços Nº 00006/2022/ Proc. 
Licitatório nº 00041/2022. 
Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações, art. 22, inciso III. 
Contratantes: Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha-PB e a 
Empresa VIGA CONSTRUCOES E SERVICOS EIRELI, CNPJ nº 
38.013.757/0001-92. 
Objeto: Constitui o objeto do presente Termo Aditivo a Alterar a 
Cláusula primeira do I termo aditivo de contrato em epígrafe, 
objetivando prorrogar o contrato até 10 de outubro 2023. Dotação: 
Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: Contrato de 
Repasse nº 903223/2020/MCidadania/Caixa/Próprios; 
27.812.0012.1088 – Const. da Quadra Poliesportiva; 
27.812.0012.1302 – Const. Recup. e Ampl. de Quadras de 
Esportes;449051.00 – Obras e Instalações;449051.99 – Outras 
Obras e Instalações. 

 
Catolé do Rocha - PB, 10 de abril de 2023. 

 
LAURO ADOLFO MAIA SERAFIM 

Prefeito 

mailto:licitacao@catoledorocha.pb.gov.br
mailto:licitacao@catoledorocha.pb.gov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO  

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
RESOLUÇÃO CMAS 006/2023, 13 de Abril de 2023. 
 

“Dispõe sobre a aprovação do Conselho Municipal 
de Assistência Social – CMAS acerca da Prestação 
de Contas do Co financiamento Estadual do 
exercício 2022.”  

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, 
no uso de suas atribuições e competências que lhe são conferidas 
pela Lei Municipal n° 710 de 1997, alterado pela Lei Municipal Nº 
1522 de 2017, e  
 
1.CONSIDERANDO que o Município reprogramou do exercício 
anterior o valor de R$ 31.488,40, não recebeu recursos oriundos da 
Proteção Social Básica e rendimentos de aplicação o valor de R$ 
1.172,61 somando o valor total da receita o valor de R$ 32.661,01 
ficando reprogramado para o exercício subsequente o valor de R$ 
606,67.  
2.CONSIDERANDO que o Município reprogramou do exercício 
anterior o valor de R$ 12.891,61, recebeu recursos oriundos da 
Proteção Social Especial no valor de R$ 16.216,21 e rendimentos 
de aplicação o valor de R$ 1.053,73 somando o valor total da receita 
o valor de R$ 30.161,55 ficando reprogramado para o exercício 
subsequente o valor de R$ 25.903,69.  
3.CONSIDERANDO a deliberação do colegiado do CMAS que se 
reuniu em caráter ordinário no dia 13/04/2023. 
 
RESOLVE 
Art. 1º Aprovar a Prestação de contas do Co financiamento Estadual 
do Exercício de 2022 do Município de Catolé do Rocha- PB.  
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua 
publicação. 
 

Catolé do Rocha -PB, 13 de abril de 2023. 
 

JAMICLEUTON MACIEL 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA 

 

CONS. PÚBL. DOS MUNICÍPIOS MÉDIO PIRANHAS 

 

 
 
 

 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 

 
 
 

 
 

 

 


